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Origem

Órgão: TJ/AM - Tribunal de Justiça do Amazonas
Setor: CPL/TJ - Comissão Permanente de Licitação

Responsável: Thaís Fernandes Machado
Data encam.: 11/11/2015 às 14:41

Destino

Órgão: TJ/AM - Tribunal de Justiça do Amazonas
Setor: DVTIC/TJ - Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação

Encaminhamento

Motivo: Tramitando
Encaminhamento: Encaminha-se os autos para solicitar a análise e a manifestação acerca da

proposta de preço, justificativas e documentos comprobatórios apresentados no
certame, acostadas às fls. 988 e 989-998, respectivamente.

As justificativas referem-se a itens ofertados na proposta de valores igual zero.

Por sua vez, os demais documentos referem-se a comprovação necessária para
usufruto dos benefícios previstos pelo Decreto nº. 7.174/2010, os quais foram
utilizados pela empresa melhor classificada.

Solicita-se análise e manifestação quanto as justificativas apresentadas, no que
concerne a sua coerência com as práticas de mercado e exequibilidade.

Acerca da comprovação necessária para uso das prerrogativas estabelecidas
pelo Decreto nº. 7.174/2010, solicita-se análise quanto ao exigido pelo referido
regulamento e os documentos apresentados pela empresa licitante.

Grata pela atenção,

Thaís Fernandes Machado
CPL/TJAM



Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo TJ/AM 2014/028681 Vol.: 1

Origem

Órgão: TJ/AM - Tribunal de Justiça do Amazonas
Setor: DVTIC/TJ - Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação

Responsável: Joscelin James Guedelha da Silva
Data encam.: 17/11/2015 às 10:48

Destino

Órgão: TJ/AM - Tribunal de Justiça do Amazonas
Setor: CPL/TJ - Comissão Permanente de Licitação

Encaminhamento

Motivo: Para Providências
Encaminhamento: Prezada Sra. Pregoeira,

em resposta a solicitação de analise e manifestação, informamos que:

1. Para a isenção dos itens 5, 6 e 7 da proposta, cabe-nos informar que trata-se
de uma situação particular da licitante, que se diz capaz de oferecer os serviços
descritos sem nenhum custo repassado para o TJAM;
2. Quanto a comprovação necessária para atendimento aos requisitos da Lei
7.174/2010, cabe-nos informar que a documentação apresentada comprova a
utilização de bens e serviços produzidos em acordo ao PPB e com Tecnologia
Desenvolvida no país.
3. Quanto a proposta apresentada, cabe-nos informar que a mesma está em
acordo com o previsto no edital do certame.

Att,


